
  

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

TERMO DE RETIFICAÇÃO/SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÕES, DE 20 DE
MAIO DE 2026

 

 

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, por meio da Superintendência Regional no
Estado de Alagoas, informa a seguinte retificação na Minuta de Contrato (SEI nº 24652182):
 
 
Onde se lê:

6.1.5. O pagamento será creditado em nome do Contratado, mediante ordem bancária em conta
corrente por ele indicado, uma vez satisfeitas as condições previstas neste contrato, no edital e nos
normativos do DNIT, após a execução do objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
da data da medição efetuada.

 
Leia-se:

6.1.5. A liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, desde que a documentação esteja
em conformidade com as exigências contratuais. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, contados da data da liquidação da despesa, mediante ordem bancária em conta corrente
indicada pelo Contratado, observando-se a ordem cronológica de exigibilidade nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

E, onde se lê:

6.2 Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão ser atualizados
financeiramente, desde que o Contratado não tenha dado causa ao atraso, conforme o disposto no
item 5 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5, de 26 de maio 2017, após decorridos 30 dias contados a
partir da data da medição efetuada.

 
Leia-se:

6.2. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso por culpa exclusiva da Administração,
deverão ser atualizados financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento,
conforme os índices estabelecidos no Termo de Referência e as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e da
IN SEGES/ME nº 77/2022.

 

 

Atenciosamente,

 

WELLINGTON WALDIR CORREIA WANDERLEY
Chefe do Serviço de Cadastro e Licitações
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Documento assinado eletronicamente por Wellington Waldir Correia Wanderley, Chefe do Serviço de
Cadastro e Licitações, em 20/05/2026, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24826408 e
o código CRC C9451352.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50620.000083/2026-55 SEI nº 24826408

Rua Desembargador Almeida Guimarães, 22
CEP 57.030-160
Maceió/AL |
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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